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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas, Hoje            
em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São Paulo, O              
Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de sites na internet,               
notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 
 
 
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 
 



 
 
 

 

 
 



 
 
 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Rodovia do Noroeste mineiro ganha nova sinalização horizontal 
 

CMG-479, na fronteira de Minas e Goiás, é uma das principais vias da região 
  

O Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG) concluiu, nesta semana, a 
sinalização horizontal da rodovia CMG-479, no Noroeste mineiro. A revitalização aconteceu no trecho que vai do 

KM 323 ao KM 349, entre o município de Buritis e a divisa de Minas com Goiás. Os serviços são coordenados pela 
unidade regional do órgão em Arinos, por meio de contrato de conservação e manutenção permanente.  

Além da sinalização horizontal, o segmento passou por outras melhorias que envolvem a limpeza dos dispositivos 
de drenagem - bueiros e canaletas - e caiação das laterais das pistas.  

A MGC-479 é uma das principais rodovias da região e atende diversos municípios, entre os quais: Arinos, Buritis, 
Chapada Gaúcha, Formoso, Riachinho, Unaí, Uruana de Minas, Urucuia e Pintópolis. Ela faz a ligação do Noroeste 

Mineiro ao estado de Goiás e ao Distrito Federal, que tem em Brasília o grande mercado a que se destina a 
produção regional.  

Pela rodovia são transportados grande parte dos produtos do agronegócio, dentre eles soja, milho, café, sementes 
de pastagens, itens da agricultura familiar e, ainda, a criação de bovinos.  

Ações preventivas 

O coordenador regional do DER-MG em Arinos, Ubirajara Papini reforça que as ações executadas melhoram a 
segurança, sobretudo para quem transita na rodovia à noite. Segundo ele, mesmo com as restrições orçamentárias 
impostas pela pandemia de covid-19, as equipes do DER-MG vêm trabalhando preventivamente para enfrentar o 

período de chuvas intensas.  

As ações de manutenção das estradas são parte de um programa contínuo do Governo de Minas Gerais, por meio 
do DER-MG. As empresas são contratadas para cuidar, preventivamente, das vias em todo o estado, com o 

compromisso de mantê-las em boas condições de trafegabilidade e segurança, a partir da execução rotineira dos 
serviços. 

O cidadão também é incentivado a indicar, por meio do aplicativo MG app, os locais em que avistar buracos na 
pista, placas em más condições ou qualquer outra situação que prejudique a trafegabilidade e a segurança da 
rodovia. É muito importante que o usuário indique local, quilômetros, trecho, municípios mais próximos ou outra 

referência para facilitar o deslocamento das equipes do DER-MG. 

 

http://www.der.mg.gov.br/
https://www.mg.gov.br/


 
 
 
 

DECRETO NE Nº 484, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Abre crédito suplementar no valor de R$2.604.190,42. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no               
uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no                       
art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$2.604.190,42 (dois milhões seiscentos e quatro mil cento e                   
noventa reais e quarenta e dois centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no                  
art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.  
 
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da anulação das dotações                    
orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro da receita da Taxa de Expediente da Secretaria de                  
Estado de Fazenda, no valor de R$1.737.802,42 (um milhão setecentos e trinta e sete mil oitocentos e dois reais e                    
quarenta e dois centavos).  
 
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, aos 23 de novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 
 
ROMEU ZEMA NETO 
 
ANEXO  
 
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 484, de 23 de novembro de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o                         
número 190) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART.             
1º DESTE DECRETO:  
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  
R$ 1191.04122705-2.500-0001-3390-0-29.1 200.000,00  
1191.04122705-2.500-0001-4490-0-10.1 40.000,00  
1191.04126115-2.051-0001-3390-0-29.1 1.200.000,00  
1191.04129113-4.278-0001-3390-0-29.1 100.000,00  
1191.04129113-4.282-0001-3390-0-29.1 237.802,42  
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE  
1301.04130029-4.137-0001-3390-0-10.1 23.000,00  
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO  
1491.04122705-2.500-0001-4490-0-10.1 7.960,00  
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO  
1521.04122705-2.500-0001-4490-0-10.1 2.230,00  
1521.04124031-4.051-0001-4490-0-10.1 3.322,00  
1521.04124032-4.055-0001-4490-0-10.1 1.108,00  
1521.04124033-4.060-0001-4490-0-10.1 2.768,00  
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
1541.10122705-2.500-0001-3390-0-10.1 30.000,00  
1541.10571009-4.015-0001-3390-0-10.1 1.000,00  
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
2071.19571001-4.007-0001-3190-0-10.1 200.000,00  
2071.19571001-4.007-0001-3191-0-10.1 55.000,00  
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS  
2261.10571076-4.187-0001-4490-0-10.1 200.000,00  
2261.10573076-4.189-0001-3390-0-10.1 300.000,00  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.604.190,42  
 



 
 
 
 
ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º               
DESTE DECRETO:  
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA R$  
1191.04122705-2.500-0001-3390-0-10.1 40.000,00  
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE  
1301.04130029-4.138-0001-3390-0-10.1 23.000,00  
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO  
1491.04122024-2.008-0001-3390-0-10.1 7.960,00  
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO  
1521.04122705-2.500-0001-3390-0-10.1 9.428,00  
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
1541.10128009-4.014-0001-3390-0-10.1 31.000,00  
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
2071.19571001-4.009-0001-3190-0-10.1 255.000,00  
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS  
2261.10571076-4.187-0001-3390-0-10.1 500.000,00  
TOTAL DA ANULAÇÃO 866.388,00 

 
 
 
 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  
 
ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS  
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989, ao               
servidor DALTON BICALHO DE SALLES, MASP 1.022.852-6, a partir de 19/11/2020, referente ao cargo de Agente                
de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, Grau E 
 
 
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER-MG  
 

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 031/2020. PROCESSO Nº: 2300.01.0111814/2020-86.  
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, no uso de                   
suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de Licitação - CPL, HOMOLOGA a                 
TOMADA DE PREÇOS para Elaboração de Projetos Executivos para a Construção da Escola Estadual Alberto               
Delpino / Escola Estadual Desembargador Rodrigues Campos, no Município de Belo Horizonte, adjudicando o              
objeto licitado à sociedade empresária ELECON Engenharia Consultoria e Projetos Ltda, CNPJ:            
19.133.693/0001-19, com o preço global de R$104.196,31 (cento e quatro mil, cento e noventa e seis reais e trinta                   
e um centavos) referente a abril de 2020. A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora fica                  
convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no prazo de até 03 (três)                    
dias úteis.  
 
 



 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO  
 

O Diretor de Operação Viária notifica aos interessados que os autos de infração abaixo discriminados foram                
cancelados/arquivados em decisão de primeira instância: Transporte Coletivo Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº            
Auto 3>E000005641, E000005987; 4>E000007448; 5>E000006464, E000007575; 6>E000005812; 7>E000005459.        
Transporte Fretado Nº Transportador>Nº Auto 252>E000005176; 1210>E000005850; 1040>E000008476.        
Transporte Coletivo Intermunicipal Código Delegatário>Nº Auto 9873>201325; 9308>E000010228; 9085>191151.         
O Diretor de Operação Viária notifica aos interessados que foram mantidos, em decisão de primeira instância, os                 
autos de infração abaixo relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, na forma e prazo                  
regulamentar:  
Transporte Coletivo Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 1>E000006163, E000006360, E000005761,          
E000006290, E000006022, E000006063, E000005746, E000005979, E000005464, E000005975, E000006363,        
E000005727, E000006359, E000006361, E000006406, E000006358; 2>E000006384, E000008771, E000006386,        
E000006393; 3>E000006077, E000006086, E000005765, E000005767, E000006169, E000006171, E000006170,        
E000005831, E000005639, E000006078, E000005642, E000006250, E000006244, E000006256, E000006295,        
E000006302, E000006074, E000006303, E000006305, E000006307, E000006310, E000005988, E000006293,        
E000006304, E000005762, E000006254, E000005783, E000005764, E000005782, E000005984, E000005763,        
E000005780, E000005781, E000006523, E000006624, E000006442, E000006552, E000006308, E000006498,        
E000006366, E000006502, E000006441, E000006445, E000009912, E000009911; 4>E000006270, E000005999,        
E000006259, E000006261, E000006088, E000006312, E000006260, E000006323, E000006324, E000006326,        
E000006327, E000006315, E000006319, E000006328, E000006313, E000006314, E000006025, E000008312,        
E000007784, E000006387, E000006317, E000006469, E000006468, E000006668, E000006678, E000006463,        
E000006627, E000006461, E000006766; 5>E000005808, E000005795, E000006113, E000006154, E000005804,        
E000006176, E000006177, E000006330, E000006172, E000006173, E000006174, E000005806, E000005800,        
E000007481, E000007485, E000006400, E000006399, E000007449, E000006230; 6>E000006018, E000006017,        
E000005820, E000006107, E000005535, E000007772, E000007504; 7>E000005838, E000006182, E000006180,        
E000006181, E000006119, E000006339, E000006337, E000006338, E000006333, E000006116, E000005829,        
E000005873, E000006004, E000007942, E000006375, E000007954, E000006473, E000005645, E000006566,        
E000006472.  
 

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - 
DER/MG.  

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG,                  
na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro,                  
Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e na Deliberação nº 126/19, do Conselho                
Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição              
do DER/MG, concedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem                
recurso de Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para                 
as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à JARI/DER-MG, para as                
Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no site               
www.der.mg.gov.br. Editais números: 191120-0975, 201120-0976, 211120-0977, 221120- 0978, 231120-0979.  
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 

AVISO DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE  
A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer interessados poderá              
apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s),             
no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar dos primeiro dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº 018/2020 –                      
STIM/DGTM Processo: Contrato: N. º 008/2008 – RIT: 5 – Linha 01001 Nº de Comunicação: 5884 – Lagoa                  
Santa/BH – Via Cristiano Machado Protocolo: OF CLV Nº 083/2020 – Processo SEI nº 1300.01.0008904/2020-83  



 
 
 
 
 
Consórcio: Linha Verde Interessado: Consórcio Linha Verde Assunto: Reativação da linha (com operação aos              
sábados e domingos), Alteração de Nomenclatura e de Itinerário, conforme a seguir: Nomenclatura proposta: 5884  
– Lagoa Santa/Terminal Vilarinho – Via Bairro Aeronautas Itinerário: PC1: Terminal de passageiros de Lagoa Santa                
(PC1), Rua Aquiles de Lisboa, Av. João Daher, Rua Dr. Lund, Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, Av. Salgado Filho,                  
Av. Asas, Rua Alameda das Perobas, Rua Três, Av. Dois Retorno na Rua Quinze para Av. Dois, Av. Asas, Rua                    
Bartolomeu Bueno de Gusmão, Rua Lagoinha de Fora, Rua Aeroporto, Rua Coronel Dirceu Paiva Guimarães, Rua                
Ícaro, Rua Lagoinha de Fora, Rua Bartolomeu Bueno de Gusmão, Av. Asas, Trevo Lagoa Santa, Rodovia MG-010,                 
Av. Cristiano Machado, Rua Malibu (Terminal Vilarinho). Extensâo: 34,470 km. PC2: Terminal Vilarinho (PC2), Av.               
Vilarinho, Rua Ameixeiras, Av. Pedro L, Rodovia MG-010, Av. Salgado Filho, Av. Asas, Rua Alameda das Perobas,                 
Rua Três, Av. Dois Retorno na Rua Quinze com Para Av. Dois, Av. Asas, Rua Bartolomeu Bueno de Gusmão, Rua                    
Lagoinha de Fora, Rua Aeroporto, Rua Coronel Dirceu Paiva Guimarães, Rua Ícaro, Rua Lagoinha de Fora, Rua                 
Bartolomeu Bueno de Gusmão, Av. Asas, Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, Av. João Daher, Terminal de               
Passageiros de Lagoa Santa. Extensão: 32,094 km. Tarifa: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


